
REGULAMENTO (CE) N.o 1441/2007 DA COMISSÃO

de 5 de Dezembro de 2007

que altera o Regulamento (CE) n.o 2073/2005 relativo a critérios microbiológicos aplicáveis aos
géneros alimentícios

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 852/2004 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativo
à higiene dos géneros alimentícios (1), nomeadamente o n.o 4
do artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2073/2005 da Comissão, de 15
de Novembro de 2005, relativo a critérios microbiológi-
cos aplicáveis aos géneros alimentícios (2), estabelece cri-
térios microbiológicos para certos microrganismos e as
regras de execução a cumprir pelos operadores das em-
presas do sector alimentar quando aplicarem as medidas
de higiene gerais e específicas referidas no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 852/2004. O Regulamento (CE) n.o
2073/2005 prevê ainda que os operadores das empresas
do sector alimentar assegurem que os géneros alimentí-
cios cumprem os critérios microbiológicos pertinentes
estabelecidos no anexo I do referido regulamento.

(2) Os capítulos 1 e 2 do anexo I do Regulamento (CE) n.o
2073/2005 estabelecem os critérios de segurança dos
géneros alimentícios e critérios de higiene dos processos
aplicáveis a fórmulas para lactentes desidratadas e alimen-
tos dietéticos desidratados destinados a fins medicinais
específicos para lactentes com menos de seis meses (fór-
mulas para lactentes desidratadas e alimentos dietéticos
desidratados). A parte 2.2 do capítulo 2 do referido
anexo determina que, sempre que se testem as fórmulas
desidratadas para lactentes e os alimentos dietéticos desi-
dratados e se detectem Enterobacteriaceae em qualquer
uma das unidades da amostra, deve testar-se o lote
para detecção de Enterobacter sakazakii e de Salmonella.

(3) Em 24 de Janeiro de 2007, o Painel Científico dos Riscos
Biológicos (Painel BIOHAZ) da Autoridade Europeia para
a Segurança dos Alimentos (AESA) emitiu um parecer
sobre as Enterobacteriaceae como indicadores de Salmonella
e de Enterobacter sakazakii. Concluiu não ser possível es-
tabelecer uma correlação entre as Enterobacteriaceae e a
Salmonella e que não existe uma correlação universal

entre as Enterobacteriaceae e a Enterobacter sakazakii. Ao
nível de cada instalação, porém, pode estabelecer-se
uma correlação entre as Enterobacteriaceae e a Enterobacter
sakazakii.

(4) Consequentemente, devia deixar de aplicar-se o requisito
estabelecido no Regulamento (CE) n.o 2073/2005 respei-
tante à realização de testes às fórmulas para lactentes
desidratadas e aos alimentos dietéticos desidratados
com vista à detecção de Salmonella e de Enterobacter sa-
kazakii, quando se detectarem Enterobacteriaceae em qual-
quer uma das unidades da amostra. Por este motivo,
importa alterar em conformidade a parte 2.2 do capítulo
2 do anexo I do referido regulamento.

(5) Em sintonia com o parecer sobre os riscos microbioló-
gicos nas fórmulas para lactentes e fórmulas de transição,
emitido pelo Painel Biohaz da AESA em 9 de Setembro
de 2004, devem ser estabelecidos critérios microbiológi-
cos relativos à Salmonella e às Enterobacteriaceae aplicáveis
às fórmulas de transição desidratadas.

(6) O Painel Biohaz da AESA emitiu um parecer sobre o
Bacillus cereus e outros Bacillus spp. em géneros alimentí-
cios em 26 e 27 de Janeiro de 2005. Nele se concluía
que uma das principais medidas de controlo consistia no
controlo da temperatura e no estabelecimento de um
sistema baseado em princípios de análise dos perigos e
de pontos de controlo críticos. Os alimentos desidrata-
dos, nos quais estão frequentemente presentes esporos de
Bacillus spp. patogénicos, poderiam permitir o cresci-
mento de Bacillus cereus, após reidratação em água quente.
Alguns alimentos desidratados, incluindo fórmulas para
lactentes desidratadas e alimentos dietéticos desidratados,
são consumidos por consumidores potencialmente frá-
geis. Em conformidade com o parecer da AESA, o nú-
mero de esporos de Bacillus cereus presentes em fórmulas
para lactentes desidratadas e alimentos dietéticos desidra-
tados deve ser o mais baixo possível durante a trans-
formação, pelo que devia ser estabelecido um critério
de higiene dos processos para além de boas práticas, a
fim de reduzir o prazo entre a preparação e o consumo.

(7) O capítulo 1 do anexo I do Regulamento (CE) n.o
2073/2005 prevê o método de análise de referência
para a detecção de enterotoxinas estafilocócicas em de-
terminados tipos de queijo, leite em pó e soro de leite em
pó. Esse método foi revisto pelo laboratório comunitário
de referência em relação aos estafilococos coagulase po-
sitivos. Por conseguinte, a referência a esse método de
análise de referência deve ser alterado. Por este motivo,
importa alterar em conformidade o capítulo 1 do anexo I
do referido regulamento.
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(8) O capítulo 3 do anexo I do Regulamento (CE) n.o
2073/2005 estabelece regras em matéria de amostragem
de carcaças de bovinos, suínos, ovinos, caprinos e equí-
deos para análise à Salmonella. De acordo com essas
regras, a área de amostragem deve abranger pelo menos
100 cm2 por ponto de amostragem seleccionado. Toda-
via, não são especificados nem o número de pontos de
amostragem nem a área mínima total de amostragem. A
fim de melhorar a aplicação daquelas regras na Comuni-
dade, convém especificar melhor no Regulamento (CE)
n.o 2073/2005 que devem ser seleccionadas para amos-
tragem as áreas mais susceptíveis de serem contaminadas
e que deve ser aumentada a área total de amostragem.
Por este motivo, importa alterar em conformidade o ca-
pítulo 3 do anexo I do referido regulamento.

(9) No interesse da clareza da legislação comunitária, afigura-
-se apropriado substituir o anexo I do Regulamento (CE)
n.o 2073/2005 pelo texto constante do anexo ao pre-
sente regulamento.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 2073/2005 é substituído
pelo texto que consta do anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se-
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Dezembro de 2007.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão
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Capítulo 3. Regras em matéria de amostragem e preparação de amostras para análise

3.1. Regras gerais em matéria de amostragem e preparação de amostras para análise

Na ausência de normas mais específicas em matéria de amostragem e preparação de amostras para análise, utilizar-se-ão
como métodos de referência as normas ISO (Organização Internacional de Normalização) pertinentes e as directrizes do
Codex Alimentarius.

3.2. Amostragem para análise bacteriológica em matadouros e em estabelecimentos de produção de carne picada e de preparados
de carne

R e g r a s d e a m o s t r a g e m p a r a c a r c a ç a s d e b o v i n o s , s u í n o s , o v i n o s , c a p r i n o s e e q u í d e o s

Os métodos de amostragem destrutivos e não destrutivos, a escolha dos pontos de amostragem e as normas em matéria
de armazenagem e transporte das amostras estão descritos na norma ISO 17604.

Durante cada sessão de amostragem serão colhidas aleatoriamente amostras de cinco carcaças. Os pontos de amostragem
devem ser seleccionados tendo em conta a tecnologia de abate utilizada em cada instalação.

No caso da amostragem para análise de Enterobacteriaceae ou para a determinação do número de colónias aeróbias, devem
colher-se amostras de quatro pontos de cada carcaça. Mediante o método destrutivo, devem ser colhidas quatro amostras
de tecido, representando um total de 20 cm2. Quando para este efeito se utilizar o método não destrutivo, a área de
amostragem deve abranger pelo menos 100 cm2. (50 cm2 no caso de carcaças de pequenos ruminantes) por ponto de
amostragem.

Na recolha de amostras para análise de Salmonella deve utilizar-se um método de amostragem com esponja abrasiva.
Devem ser seleccionadas as áreas mais susceptíveis de estarem contaminadas. A área total de amostragem deve cobrir, no
mínimo, 400 cm2.

As amostras colhidas nos vários pontos de amostragem da carcaça devem ser combinadas antes da análise.

R e g r a s d e a m o s t r a g e m p a r a c a r c a ç a s d e a v e s d e c a p o e i r a

Para a pesquisa de Salmonella, devem ser colhidas, no mínimo, amostras de 15 carcaças escolhidas aleatoriamente, durante
cada sessão de amostragem e após refrigeração. De cada carcaça será retirada uma amostra de cerca de 10 g da pele do
pescoço. Devem combinar-se as amostras de pele do pescoço de três carcaças antes da análise, de modo a obter
5 amostras finais de 25 g.

D i r e c t r i z e s p a r a a a m o s t r a g e m

Os códigos de boas práticas referidos no artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 852/2004 podem incluir directrizes mais
pormenorizadas sobre a amostragem de carcaças, designadamente no que respeita aos pontos de amostragem.

F r e q u ê n c i a s d e a m o s t r a g e m e m c a r c a ç a s , c a r n e p i c a d a , p r e p a r a d o s d e c a r n e e c a r n e
s e p a r a d a m e c a n i c a m e n t e

Os operadores dos matadouros ou de empresas que produzam carne picada, preparados de carne ou carne separada
mecanicamente devem colher amostras para análise microbiológica pelo menos uma vez por semana. O dia da amos-
tragem deve variar todas as semanas no sentido de assegurar que sejam abrangidos todos os dias da semana.

No que respeita à amostragem de carne picada e preparados de carne para análise de E. coli e determinação do número de
colónias aeróbias, bem como à amostragem de carcaças para análise de Enterobacteriaceae e determinação do número de
colónias aeróbias, a frequência pode ser reduzida para testes quinzenais se se obtiverem resultados satisfatórios durante
seis semanas consecutivas.

No caso da amostragem de carne picada, preparados de carne e carcaças para análise de Salmonella, a frequência de
amostragem pode ser reduzida para testes quinzenais se se obtiverem resultados satisfatórios durante 30 semanas
consecutivas. A frequência da amostragem para a análise de Salmonella pode também ser reduzida no caso de existir
um programa nacional ou regional de controlo de Salmonella, desde que este programa preveja a realização de testes que
substituam a amostragem descrita no presente número. A frequência da amostragem pode ser ainda mais reduzida se o
programa nacional ou regional de controlo de Salmonella demonstrar que a prevalência de Salmonella é baixa nos animais
adquiridos pelo matadouro.

No entanto, os pequenos matadouros e os estabelecimentos de produção de carne picada ou de preparados de carne em
pequenas quantidades podem ser isentados da aplicação destas frequências de amostragem, se tal se justificar e for
autorizado pela autoridade competente, na sequência de uma análise dos riscos.».

PT7.12.2007 Jornal Oficial da União Europeia L 322/29


